
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – SEGUNDA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2021                                              1 

 
 
   

 
 

  
  

G 
 

ANO XI – Nº 378 – SEGUNDA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2021 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
WAGNER FÁBIO QUEIROZ REGO – VICE-PREFEITO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 

FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 2ª SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO - VEREADOR 
FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290407/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Encanto, com sede na: Rua Umbelino Granjeiro, 17, Centro, Encanto, Rio Grande do 
Norte, CEP: 59.905-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado por ALBERONE 
NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 762.564.804-49, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2021 PE, homologada em 
28/04/2021, processo administrativo n.º 08040003/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de 
Pregão nº 008/2021 PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
1424 - MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (23.706.033/0001-57) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Quantidade Valor 
unitário(R$) 

Valor 
total(R$) 

12 18345 - MÁSCARA ANTIALÉRGICO 
DESCARTÁVEL ÚNICO 
DESCARBOX UND 

UN 15.000 0,38 5.700,00 

26 15352 - SERINGA DESCARTÁVEL 1 
ML COM AGULHA TKL Un 

UND 10.000 0,27 2.700,00 

29 9336 - SORO FISIOLÓGICO 0,9% 
500ML FARMACE AMP 

AMPOLA 1.500 3,44 5.160,00 

1. DO OBJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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30 5165 - Soro Fisiológico (Cloreto de 
Sódio 0,9%) fechado 250 ml  
FRESENIUS KABI CX 

CX 800 2,67 2.136,00 

31 15355 - SORO FISIOLÓGICO 0,9% 
100 ML FARMACE AMP 

B 500 2,35 1.175,00 

32 5990 - Soro glicosado 5% 500 ml 
FRESENIUS KABI AMP 

UND 500 3,51 1.755,00 

37 18240 - Sonda uretral n° 12 Sonda 
uretral n° 12 MARK MED Un 

UND 2.000 0,70 1.400,00 

38 18239 - Sonda uretral n° 10 Sonda 
uretral n° 10 MEDSONDA Un 

UND 2.000 0,67 1.340,00 

43 1703 - DETERGENTE ENZIMÁTICO 
COM 1 LITRO VIC PHARMA L 

LT 100 22,49 2.249,00 

47 15366 - SORO RINGER COM 
LACTATO COM 500ML  
FRESENIUS KABI AMP 

UND 250 4,01 1.002,50 

51 5215 - Sonda aspiração traqueal 12 
MEDSONDA Un 

UND 200 0,59 118,00 

52 15371 - SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 08 MEDSONDA Un 

UND 200 0,58 116,00 

Total  

24.851,50 

 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 29/04/2021, tendo seu término em 29/04/2022, 
podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 
12 do Decreto nº 7.892/13). 
 

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 
4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. por razão de interesse público; ou 
4.8.2. a pedido do fornecedor. 

3. VALIDADE DA ATA 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5. CONDIÇÕES GERAIS 
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5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Encanto-RN, 29/04/2021 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Encanto 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito 
 

 
_____________________________________ 

MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 23.706.033/0001-57 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290406/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Encanto, com sede na: Rua Umbelino Granjeiro, 17, Centro, Encanto, Rio Grande do 
Norte, CEP: 59.905-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado por ALBERONE 
NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 762.564.804-49, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2021 PE, homologada em 
28/04/2021, processo administrativo n.º 08040003/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de 
Pregão nº 008/2021 PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
1385 - Hosp. Medical Com. Mat. Medico e Med. Hosp LTDA (33.160.739/0001-10) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Quantidade Valor 
unitário(R$) 

Valor 
total(R$) 

5 14044 - ALGODÃO HIDRÓFILO EM MANTAS, 

ALVEJADO, PURIFICADO, INSENTO DE 

IMPUREZAS, ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, NÃO ESTERIAL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL NÉVOA RN NÉVOA RN 

RL 300  7,73  

2.319,00 

21 8220 - ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 

15 CM, 180 CM, EM REPOUSO, 18 UN/CM², 

EMBALAGEM INDIVIDUAL   

BIOTEXTIL BIOTEXTIL 

UND 800  0,49  392,00 

22 18226 - Seringa descartável 20 ml c/ agulha 

Seringa descartável 20 ml c/ agulha SR SR 

UND 4.000  0,65  

2.600,00 

24 9466 - SERINGA DE 5 ML C/ AGULHA 25X07  

SR SR 

UND 4.000  0,30  

1.200,00 

Total   

6.511,00 

 
3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 29/04/2021, tendo seu término em 29/04/2022, podendo 
ou não ser prorrogada, a critério da Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do 
Decreto nº 7.892/13). 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. por razão de interesse público; ou 
4.8.2. a pedido do fornecedor.  
 
5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Encanto-RN, 29/04/2021 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Encanto 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito 
 

 
_____________________________________ 

HOSP. MEDICAL COM. MAT. MEDICO E MED. HOSP LTDA 
CNPJ: 33.160.739/0001-10 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290402/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Encanto, com sede na: Rua Umbelino Granjeiro, 17, Centro, Encanto, Rio Grande do 
Norte, CEP: 59.905-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado por ALBERONE 
NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 762.564.804-49, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2021 PE, homologada em 
28/04/2021, processo administrativo n.º 08040003/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – SEGUNDA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2021                                              5 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de 
Pregão nº 008/2021 PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
446 - Setemol Equipamentos Odontologicos LTDA ME (35.662.667/0001-34) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Quantidade Valor 

unitário(R$) 

Valor 

total(R$) 

35 15357 - CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO 

ÓCULOS MARKMED MARKMED 

UND 100  0,94  94,00 

58 3603 - Escova cervical Pct com 100 Unidades 

CRAL CRAL 

PCT 80  14,12  

1.129,60 

59 15377 - TENCIÔMETRO + ESTETOSCÓPIO KIT 

PAMED PAMED 

KIT 20  89,99  

1.799,80 

60 8273 - COLETOR UNIVERSAL 50 ML SALDANHA 

RODRIGUES SALDANHA RODRIGUES 

KIT 5.000  0,25  

1.250,00 

Total   

4.273,40 

 
3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 29/04/2021, tendo seu término em 29/04/2022, podendo 
ou não ser prorrogada, a critério da Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do 
Decreto nº 7.892/13). 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. por razão de interesse público; ou 
4.8.2. a pedido do fornecedor.  
 
5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Encanto-RN, 29/04/2021 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Encanto 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito 
 

 
_____________________________________ 

SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA ME 
CNPJ: 35.662.667/0001-34 

 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2021 PE 

 
 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura 
Municipal, por intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria n.º 068/2021, torna público que às 09:00 do dia 
24/05/2021, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2021 PE, tipo Menor preço, para Aquisição 
de material de limpeza para a secretária Municipal de Administração da Prefeitura do Encanto/RN, com 

fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 147 de 07 de 
agosto de 2014, e demais normas que regem a matéria. 
 
 
  O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Rua Afonso Rodrigues, nº 48, 
Centro, cidade de Encanto - RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 

 
 

Encanto/RN, 10/05/2021 
 
 

_____________________________ 
Fabiano Ferreira Alves 

Pregoeiro 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2021 PE 

 
 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura 
Municipal, por intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria n.º 098/2020, torna público que às 09:00 do dia 
24/05/2021, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2021 PE, tipo Menor preço, para Aquisição 
de  pneus destinados aos veículos da Secretaria de  Administração, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 147 de 07 de agosto de 2014, e demais normas que 
regem a matéria. 
 
 
  O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Rua Afonso Rodrigues, nº 48, 
Centro, cidade de Encanto - RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 
  

Encanto/RN, 10/05/2021 
 
 

_____________________________ 
Fabiano Ferreira Alves 

Pregoeiro 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR N.º 002/2021 
 
 
 

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, torna público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 002/2021 para 
aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
ou suas organizações que serão destinados ao fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais de 
Educação Básica da Rede Pública de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE durante o ano letivo de 2021, com fundamento no caput do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, no art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de Junho de 2009, na Resolução/CD/FNDE nº 26/2013, e demais 
normas que regem a matéria.  
 
Data e Local para entrega dos envelopes: até o dia 25 de maio, das 08h às 12h, na Sala da Comissão de Licitações 

do Município de Encanto-RN, situada na RUA AFONSO RODRIGUES, Nº 48, CENTRO, CIDADE DE ENCANTO - RN. 
 
Abertura dos envelopes: 26 de maio de 2021, às 09h na Sala da Comissão de Licitações do Município de Encanto-

RN, situada na RUA AFONSO RODRIGUES, Nº 48, CENTRO, CIDADE DE ENCANTO - RN. 
 
Requisitos e/ou documentos: Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública 

n° 002/2021, que poderá ser retirado sua cópia na Sede da Comissão de Licitação, ou através de solicitação enviada 
para o e-mail: licitacaoencanto@hotmail.com. 
 
 
Encanto/RN, 10 de maio de 2021 

 
 

_____________________________ 
Fabiano Ferreira Alves 

Presidente da CPL 
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EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: pmencanto@gmail.com 
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